
► O que é o Programa VISA-CIS? 
 

O Programa VISA-CIS surgiu como resposta da Secretaria Estadual de Saúde de Minas 
Gerais a uma necessidade de aperfeiçoamento das práticas concernentes à Vigilância Sanitária 
no estado.  

Entende-se que a ampliação da autonomia dos municípios deve estar acoplada a uma 
preparação para isso. Dessa forma a intenção de Descentralização e Regionalização como 
forma de valorização da ação local deve estar aliada à prévia capacitação e constante 
acompanhamento de modo a atingir a equidade e padronização de boas práticas sanitárias entre 
todos os municípios.  

Um dos maiores objetivos do VISA-CIS é apoiar tecnicamente os municípios nas ações de 
vigilância sanitária por meio de capacitação, orientação e racionalização da atuação. Trata-se 
também de uma gestão de qualidade para harmonizar a prestação desses serviços em todo o 
estado de Minas. 

Percebe-se que não se trata de uma substituição dos serviços existentes, mas do seu 
fortalecimento por meio da metodologia educativa/consultiva. 
 
► O Programa VISA-CIS tem como princípios fundamentais: 
 

▪ A prevenção, promoção e proteção da saúde coletiva por meio do controle sanitário e gerenciamento 
de riscos; 

▪ A cooperação e integração entre os entes federativos para fortalecer o Sistema Nacional de Vigilância 
Sanitária; 

▪ A interação com diversos setores para garantir maior eficiência e efetividade das intervenções; 
▪ A criação de um sistema de gestão da qualidade como base para a harmonização das ações 

regulatórias; 
▪ A qualificação profissional e abordagem multidisciplinar para desenvolver as atividades de vigilância 

sanitária. 
 

► Objetivos: 
 

I - a constituição de uma estrutura administrativa nos Consórcios Públicos de Saúde selecionados para 
executar e apoiar tecnicamente os municípios nas ações de vigilância sanitária; 
II - a formação de uma equipe multiprofissional de vigilância sanitária nos Consórcios Públicos de Saúde 
selecionados para executar e apoiar tecnicamente os municípios nas ações de vigilância sanitária; 
III - a fixação de profissionais de vigilância sanitária nos territórios, racionalizando a escala e o escopo de 
trabalho; 
IV - a harmonização das ações e procedimentos de vigilância sanitária nos territórios por meio da 
regionalização e implementação de um sistema de gestão da qualidade;  
V - o fortalecimento da vigilância sanitária dos municípios por meio do apoio técnico e profissional 
qualificado para o desenvolvimento das ações municipalizadas. 
 

► As fases de implementação do Programa: 
 

1. Adesão dos Municípios ao serviço do Consórcio; 
2. Contratação da Equipe pelos Consórcios; 
3. Diagnóstico dos municípios; 
4. Análise Situacional; 
5. Linha de Base; 
6. Plano de Trabalho; 
7. Plano de Capacitação; 
8. Prestação de contas. 

 

► Alguns Indicadores de Monitoramento do Programa VISA-CIS: 
 

Indicador 01: Percentual de Profissionais Contratados em Atividade. 
Indicador 02: Percentual de Execução do Plano de Trabalho. 
Indicador 03: Percentual de municípios com equipe de vigilância sanitária. 

 

 


